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Apresentação 

Quando surgiu a ideia de se lançar a Revista do MPM no 

seminário Crime Militar após a Lei nº 13.491/2017, revelou-se, pela 

polêmica gerada em razão desse tema, que este seria o ambiente ideal 

para que pensadores de todos os ramos do Direito pudessem expressar 

suas primeiras impressões,  suas  pesquisas,  suas  dúvidas,  sobre  um  

assunto  de  discussão  ainda  muito recente. 

Além de ser útil aos participantes do referido seminário, esta 

edição especial ajudará a todos os leitores a elucidar pontos importantes 

nas mudanças provocadas pela nova lei, como, por exemplo, os reflexos 

que ela possa produzir na aplicação do Código Penal Militar e nas 

penas. 

Todo debate salutar em torno dessa matéria é de extrema 

importância  neste  momento  da  nossa  história,  não  somente  aos  

operadores  do  Direito no Brasil, mas também a todos os brasileiros, 

diante dos acontecimentos de violência descontrolada que a nossa 

sociedade é desumanamente obrigada a suportar. 

Não está em discussão aqui o julgamento da validade das ações 

que têm como atuantes as Forças Armadas, como as missões de garantia 

da lei e da ordem (GLO), operações de pacificação, ou qualquer outra 

atribuição subsidiária. O desejo de conhecimento que atinge a todos nós 

está vinculado à necessidade de se tomar decisões de forma consciente 



 
e responsável, na busca eterna do cumprimento do dever com a maior 

margem de acerto que for possível. 

Nesse  sentido,  esta  edição  realizou  o  seu  objetivo  e  

apresenta  ao  leitor um leque de pesquisas e opiniões de autores 

renomados do Direito brasileiro  sobre  esse  tema  principal,  a  Lei  

13.491/2017,  e  outras  matérias  que  trazem  relevância  às  discussões  

que,  cada  vez  mais,  têm  conquistado  espaço nas vidas de todos nós. 

Agradeço sempre a valiosa contribuição de nossos articulistas 

e desejo a todos uma boa leitura! 

 

Jaime de Cassio Miranda 
Procurador-Geral de Justiça Militar 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Editorial 

O artigo 9º do Código Penal Militar (CPM), que define as 

circunstâncias  em  que  determinado  fato  criminoso  é  considerado  

crime  militar,  foi substancialmente modificado pela Lei nº 13.491, 

sancionada em 13 de outubro de 2017. A partir de então, nosso CPM de 

1969 passou a ostentar seu revigorado artigo 9º, no qual, desde a 

alteração do inciso II, a definição de crime militar foi expandida. 

A alteração legal foi recebida com surpresa por muitos que 

acompanharam  as  discussões  sobre  o  encolhimento  da  competência  

da  Justiça  Militar da União e  por aqueles que, até mesmo, defendiam 

sua extinção.  

Após  a  Lei  nº  9.296/96,  passou  a  vigorar  que  os  crimes  

previstos  no art. 9º do CPM, quando dolosos contra a vida e cometidos 

por militares contra civis, seriam da competência do Tribunal do Júri, 

não havendo distinção entre policiais, bombeiros militares e os 

integrantes das Forças Armadas. Por sua vez, a Lei nº 13.491/17 

refletiu, em sua redação, o impacto da crescente atuação das Forças 

Armadas nas Operações de Garantia da Lei e da Ordem (GLO) e demais 

operações de segurança pública, determinadas dentro  do  parâmetro  

constitucional  estabelecido  pelo  art.  142  da  Constituição Federal. 

Dessa forma, o atual artigo 9º do CPM estabelece que serão da 

competência da Justiça Militar da União os crimes dolosos contra a vida 



 
praticados por militares das Forças Armadas contra civil, no contexto 

das ações de segurança pública. 

Esse  é  apenas  um  dos  aspectos  que  contornam  alteração  

de  tamanho  relevo.  Inquietações  tais  como  a  natureza  da  Lei  nº  

13.491/17,  o  conceito  do  crime  militar  e  as  questões  de  direito  

intertemporal  também  atormentam a alma de doutrinadores e demais 

operadores do Direito que, compilados  na  presente  edição  da  Revista  

do  Ministério  Público  Militar,  enfrentam  os  temas  para  trazer  ao  

leitor  a  oportunidade  de  conhecer  ou  refletir sobre a matéria. 

Afinal,  “é  preciso  sempre  não  esgotar  o  assunto  a  ponto  

de  nada  deixar  a  cargo  do  leitor.  Não  se  trata  de  fazer  ler,  mas  

de  fazer  pensar”.  (Montesquieu) 

Boa leitura e relevantes pensamentos! 

 

Conselho Editorial 2017-2019 
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